
ESTADO DA PARAÍBA
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,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

APROVADT)

Indicação N" 43/2025.
El4: 01 / /1\

I,IOOÀRCYR EIiILrON DE FXGT EIREDO CÀRTÀ](O, Vereador com
assento nêsta Casa Legislativa depois da tramitaÇão
regimental vem requerer ao Exce.Ientissimo Senhor Prefeito:

lmplementação de aplicativo especifico para garantir aos
usuários do SUS residentes no município de Mamanguape o
direito ao acesso às informaÇões acerca de sua saúde e
fistas de espera para consul,tas e exames. Assim os
usuários poderão acompanhar o agendamento e saber qual seu
lugar na ordem na lista de espera.

O direito ao acesso garante:

À denomj-naÇão,
cêntrô de saúde

Às prescriÇões
de produtos dê

A cartelra
cal-endário de

de vacinação,
vacinação;

ao
ao

endereço e aos telefones atualizados do
qual está vinculado;

Ao conteúdo dos prontuários clinicos;

de medicamentos, à posoLogia e à prescr.ição
interesse de saúde;

as vac1nas pendentes e ao

Às datas e aos horários de consul-tas e exames agendados.
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JUSTIFICATlVA

Direito à inforuação:
Todos os cidadãos usuários do SUS têm direito a receber
informaÇões cfaras e acessiveis sobre seu estado de saúde,
histórico de tratamento, procedimentos realizados,
resultados de exames e outras informaçôes relevantes para
sua saúde.

Àêêsso àe listae de espera:
O SUS dêve garantir a transparência nas listas de espera
para consultas e exames, informando os usuários sobre o
tempo estimado de espera e as opÇões de tratamento
disponiveis.
Àceggo aog dadog:

Os usuários podem acessar informaçÕes sobre sua saúde
por meio de diversos canaj-s.

Obrigação das autoridadeg:
As autoridades de saúde são responsávej.s por fornecer
informaÇÕes precisas e atualizadas sobre a saúde do

usuário, bem como garantir a transparência e o acesso às

Iistas de espera.
Àcoryanhãoênto:
Àeompanhar o histórico cl-inico e acessar soluÇôes

digitais para cuidar da saúde são direitos do cidadão.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Mamanguape, e
de 2025.
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